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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 016/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2022,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0003098/2022, REGISTRO DE PREÇO PARA

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENERQS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES E
FRIOS), PARA ATENDER AS NECESSÍDAÇ)^^ DAS SECRETARIAS, FUNDOS EÓRGÃOS
DO MUNIÇÍj^Ó PE PIRAGÜRUÇ^PI^ P^ ACORDO COM E
especificàçi^ÍsGpnstántési^terÍvíop

PREFEITURA'MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica-de direito público,
CNPJ 06.55!3.887|0PÒ1-t2 como sede adóiimstra^ naCidade de Piracúruca-ij^pprinterm
da Seaetám Mtíniqpal de Administração eTinançás, pessoa jurídica dedueitoijpújbuçp irítemo, com
sede nà >IÍúã kiúí Barbosà ,n° 289,^certtro, I^áduru CNPJ 06.553.^WÔQÒÍ-21, neste ato
repre^itadc^pelç Sn^anoel Ihrwdscpda SÜva,;^q:etãrí Municipal, porfedóndp^Ef217.767.683-
53 q|çg;ãQ:^ereridadbr do S^, dorayanÍe'dendminada;DETENTOR/CONTKXTAblTE, éde outro
Iapo>|eM|!fesa f|v. COSTAEII^Ó-W ^W 23-5583^
Tqtó )centi|)í'Gratpús -CE; ne^ ato^represèhtada pelo §r. FrànascoiyipuJã Cosita Filho,
p(|:ta%i^àd SSI^CE e;íCPF %8.927^13T04;-^ioravj |̂̂ '̂ ;denqm^
Bra4l |̂yé^<|oNXRATADA; com^^^f^ no Prpcespo Ãdiiitínísfeãtivo n®
001.0003^^022, I^egão Eletrônico n.^ 016/2022,^na> forma dá Lei n® 10.520, de Í7/()?/02 e, Decreto
Federal.31/05/2005, Decreto Federal 5.50A de 05/08/2005,' ^í Estódüa 6.301 de
07/0Í/l3íÍí^edjÉ§tà^ n' 11.346 de 30/03/(Hy; Dççretp Estadual n° 11.319^0^, iuí^idiariamente a
Lei n® 8'.6i$p/|93, ^demais normais pértinaites ao objpto do certame, paraíj^ÈGÍSínjÓ DE PREÇO
PARAíA^ISll^ PARCELADA I^ GÉPÍERÒS ALIMENTÍCIOS ^ (CARNES
E FRIOS),:;^/^ ATENDER ÃS OTCESSIDADES IXAS SECRETARIAS, FUNDOS E
ÓRGÃOS pcTMin^ICÍPIO DE PIRACURÜCA^I,T)E ÃCORDO COM AS QUANTIDADES
EEéFECIFÍç40LS CONSTANTES No TERMÒ DÉ REFERÊNCIA DESTE EDnÂL.

1- OBTETO V.

O objeto desta Ata é o registro dòs pjreçog^resultantés das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 016/2022, com objetivo de disponibilizar a Prefeitura Municipal de Piracuruca e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior eoportuna contratação deempresa paraREGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
(CARNES E FRIOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS
E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
DESTE EDITAL, a serem entregues em sua totalidade, parceiadamente ou não os preços
registrados nesta ata, conforme abaixo:

EMPRESA: F V COSTA FILHO - ME. CNPT: 23.558.810/0001-63
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,01TD - GEN. AUMENTiaOS PERECÍVEIS (FRANGCSI

DESCRIÇÃODO PRODUTO

Frangocongelado, composição máxima pormilido de água3%
e dc gorduras 15%. REGISTRO DO SIF.
Embalagem polietüeno atóxico transparcnle, rotulagem de
acordo com legislação vigente, MARCA: AURORA.

Coxasde frangocongelada, composição máxima permitidode
água 3% e de gorduras 15%, REGISTRO DO SIF.
Embalagem poUetileno atóxico transparente, rotulagem de
acordo com iégialatío vigente,MARCA: AURORA.

Miúdos frango congelada, composição máxima permitido de
água 3% e de gorduras 15%. REGISTRO DO SIF.
Embalagem poiietileno atóxico transparente, rotulagem de
acotdò com legislação vigente, MARCA: AURORA.
Sobrecoxas de frango congelada, composição máxima
pcnníbdode água 3%e de gorduras 15%. REGISTRO DO SIF.
Embalagem poUetileno atóxico transparente, rotulagem de
acordo com legislaçãovigente, MARCA: AURORA.
Peito de frango congelado, composição máxima permitido de
água 3% c de gorduras 15%. REGISTRO DO SIF.
Embalagem poUetileno atóxico transparente, rotulagem de
acordo com legislação vigente, MARCA: AURORA.
Filezinho de frango congeladocomposiçãomáxima permitido
de água SSf, e de gorduras 15%. REGISTRO DO SIF.
Embalagem poUetileno atóxico transparente, rotulagem de
acordo com legislação vigente, MARCA: AURORA.
Coxinha da asa de frango congelado, composição máxima
permitido de água 3%e de gorduras 15%. REGISTRO IX>SIF.
Embalagem poUetileno atóxico transparente, rotulagem de
'acordo com legislação vigente, MARCA: AURORA.

; QUANT.

KG 33500

VALOR

UNITÁRIO

R$ 8,0(1

R$13,00

VALOR

TOTAL

R$ 134.400,00

R$ 128520,00

R$ 144.000,00

R$69500,D0

R$88.400,00

R$42500,

RS 28.600,00

VALOHJOTTAL DO LÓTSll fsefseentos e cinqüenta e trêsmilquatrocentas e eltentoreais) 6S3.4B0,O0

Sí DESCTUÇÃO DOPRODUTO

Bistcca suina, composição máxima permitida de água 3% e
de gorduras 15%, Embalagem poUetileno atóxico
transparente, rotulagem de acordo coni legislação vigente,
MARCA: MASTERBOI.
Lingüiça calabresa fina. Embalagem poUetileno atóxico
transparente, rotulagem de acordo com legislação vigente,
MARCA: NOBRE.

Lingüiça calabresa grossa. Embalagem poiietileno atóxico
transparente, rotulagem de acordo com legislação vigente,
MARCA: NOBRE.

Ovos de galinha, brartcos, grandes, isentos de sujeiras,
fungos c substancias tóxicas, acondicionados em embalagem
apropriada. Carteia contendo 30 unidades cada, MARCA:
REGINA.

QUANT.

KG 12.050

KG 5.000

KG 4.000

KG 1500

VALOR

UNITÁRIO

R$18,00

R$2250

R$22,00

R$ 17,00

R$216.900,00

R$ 110.00050

RS 88.000,00

R$ 25.500,00
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Came de eharque pacote 500g, REGISTRO DO SIF.
Embalagem polictileno afóxico transparente, rotulagem de KC 1,000
acordo com legislação vigente, MARCA: PARAÍSO.

Lombosuíno, composição máxima permitida de água 3%e
de gorduras 15%, Embalagem polictileno atóxico

O . , , , ..... KCj 5.ÜUU
transparente, rotulagem do acordo com legislação vigente,
MARCA; FRIMESA- ] \

VALORTOTTALDO LOTE HI (quinhentos e setenta eseis mil e seteccntos reais)

1.1 As despesas coirerão por conta de recursos oriundos, conforme .segue:

RS 16,30

RS 24,00

RS 16300,00

RS 120.000,00

RS 576.700,00

3.3.90,30.00
PRÓPRIO, PNAE, FMAS, FMS, FUNDEB, HOSPITAL e

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

1.1.1 - Os bens, objeto desta lidtação será solicitada diretamente à{s) detentora(s) da(s) Ata(s) de
Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza,
conforrne a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do
anexo Ideste edital.

1.1.2 -Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão ser
realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser reali2:adas no prazo máximo de
05(cinco) dias úteis, contados do pedido formai das unidades usuárias ao(s) detentor(es).
7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPALDE PIRACURUCA - PI para qualquer das unidades
dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes, dentro do
Município de Piracuruca - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada em municípios
diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos exclusivamente
indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do órgão/ente solicitante.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m)
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento
das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.

1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facilitada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DF, SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
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2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência nos
prazos e especificaçõescomo se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de

acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor de
Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de Piracuruca, e
em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão Eletrônico
em tela.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conforme prevê
§1® do art. 3® da Lei Estadual n® 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art. 20 do Decreto
Estadual n® 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá m<mifestar, por escrito, seu
eventual iííteresse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. Aausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a qualquer
recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, corúorme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos produtos/matérias no
local indicado pela secretaria requisitante até 03 (três) dias úteis, contados do envio da ordem de
fornecimento, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
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Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUISITANTKS:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive
entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A lidtante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fisral, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURAMUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais!
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87,88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal n® 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do ojntrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze)
dias; e

b) de 0,5% (cinco décimosporcento), por dia de atraso a partir do 16® (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federaln® 8.666/93.

7.4, ..Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando
a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;
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b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7,6 ADVERTÊNQA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7^ IMPEDIMENTO DELICITAR ECONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO
a)o impedimento de licitare contratar coma PREFEITURA MUNICIPAL DEPIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatórió ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da inümação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Udtaçlo que tenha
acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA -
PIAUÍ;

b.l.;y execução insatisfatóriado objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos;
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatórió;
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c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) dvilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercido
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PlAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (dnco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo
de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da Lei Federal n®

8.666/93.,, .

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas € danos
decorrente das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do art.
4® da Lei 10.520/02c/c art. 109 da Lei federal n° 8666/93,observados os prazos fixados no primeiro
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serãó conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a.peça inidal
original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBTETO CONFORME PREÇOS REGISTRADOS

NA ATA:

8.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante o
disposto no artigo 73, inciso 11, da Lei n® 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal
n® 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.
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9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento das
obrigações por parte da detentora da Ata, a fluênda do prazo será interrompida, reiniciando-se
a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10.1.-í'"Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada,entretanto,a possibilidadede readequaçãodos preçosvigentesconforme
previsão editalícia ou em face da superveniincia de normas federais ou munidpais aplicáveisà
espécie para a praça de Piracuruca - PI.

10.2, O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ala de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata,os preços registradosdeverão permanecercompatíveiscomos
preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no caso
de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

10.24.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituiçãodo que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela PrefeituraMunicipal de Piracurucanão desobriga as
unidades requisitantes de efetivarèm pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISÃO DA ATA DF RFCISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pela empresa F. V. COSTA FILHO - ME, CNPJ: 23.558.810/0001-63, quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.
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11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados.vSe ~apre%htaréro/süperiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua ré^ção;

11.1.6. por razões,'dè ;iritereMe púbÜco,. (Avidamente motivadas .e justificadas pela
Administração;i"> • -' v -

11.1.7. séihpA 'qbe:y;ficâ¥ cpnstatadq: qüç;;â;;;'detentora pefc^^^ das^condições de
habilitação e/òu quali&caçãôexigidas na.Ikitação. > , ' ; ^ ^

11.1.8. açómuhicação dec^ncelameritp dpptéjÇQregistrado, nos,casos previstos,i^p'i,tem'anterior,
seráj^tkj^sspálmenteouporcorresj^ndèiiciacbm^^áyiso derecebimento aDp^tbii^.juntando-
se (^mpjpyãrite aos autos que deram pfigem aoíregistrp de preços^ No ç^o dé.fer ignorado,
in,Ge^ pp ^naces^vel o endereço da- detentpra,y a comunicação será ffeità ppt;(publi<!ação no
DpE^ |̂?íío;menós,ppr uma vez,,,considef^do-se cancelado opreço, rçgistradb déz dias após a
ptíbli^çlá? '̂ C;^o 'C ^ O

11.2. í %lá'l'ljljETEhJTORA>~ quando,. medi^te jiolicitaçâo por esOTtò,estar
impc^b1|ip^j^e>pimprir as exigências da Ata de Registro de Preços, semjpT^^Ápskdas sanções
cat^eiMi^^ yf í;r y 7; '' Ví

*'* • • '"••"-'rV "i
11.2.1. [• A~^ici^çãÒ da detentora para cancelamento do preço registrado jdeybçã ser formulada
com antec0ênçiá de 30 (trinta) diais, facultada à Administração a aplic^çãq^das penalidades
prevAta^ heste^instrumentò cpn^átuaí, caso hão ac;eitas:as razões do pedidp. , ^

,-.1

11.2.2. ,^ fescisãò.pü .suspensão dá prestação dos serviços com fundám^to no àftiço 78, inciso
XV (jprfató âacontratante), daLei ri° 8666/93 dévéfá ser notificada expressaihènte acontratante,
no p^o mínimo de 30(trinta) dias. : 7

11.3. A Prefeitura Municipal de PiraCuriica- a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s)
detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBTETO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta
a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.
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mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeta com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Cabem ao Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, \ima vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei n® 8666/93, têm caráter
orientativo^,(preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo processo
de pagamento.

13.4.Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ou simples Nota de
Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante, deles
constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue à
detentora da Ata do S.R.P., indepehdèntemente da data de entrega do produto na unidade
requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro de Preços da
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Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à empresa F. V. COSTA
FILHO - ME, CNF7: 23558.810/0001-63, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n® 8666/93, e suas alterações ou legislação que as

vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregceiro, sein prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para.solucionar quaisquer questões orixmdas desta Ata de S.R.P., é competente, por força
de léL.p Fòro.da Comarca de Piracuruca, observadas as disposições constantesdo § 6° do artigo
32 da Lei n« 8666/93.

Pirácpr^carJBT, ,10 de junho de2022,
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